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Dispõesabre a concessão le auxilies e contribuiçi-
es e dá outras providencias. 

A Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta :- 

Art. 12 - Os auxilies concedidos pelo Município de Pindame-
nhangaba sé serão pagos mediante parecer favorá-
vel, devidamente justificado, das Comissões Muni-
cipais competentes. 

único - asse parecer é dispensado nos casos dos auxilies 
indicados peles vereadores quando se destinem a 
entidades com personalidade jurídica que exerçam, 
comprovadamente, atividade de assistencia social
ou educacional. 

Art. 22  - Ficam sem efeito as disposiçies que contrariam • 
presente diploma legal e que constam das 	leis 
187, de 7 de dezembro de 1953 e 284$  de 20 de ju-
nho de 1956. 

Art. 32  - Esta lei entrará em vig, na data de sua publica-
ç., revogando-se as diçiíes em contrário. 

Sala das SessAao7 de outubro de 1957. 

Vereado nele Paz da Silva 
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Art. 12 - As subveitçães, contribuiçães e auxilies de qualquer *ature 
za 434; serão concedidos pelo Município de Pindamonhangaba 
através de lei e pagos mediante parecer !amável, devida-
mente justificado, das Comissões Municipais competentes. 

§ único - As exigências deste artigo são dispensadas nos casos dos 

auxilies indicados pelos vereadores através das verbas prol 
prias, quando se destinem a entidades com personalidade 
jurídica que exerçam,comprovadamente, atividade de asais - 
tência social ou educacional. 

Art. 22 - Ficam sem efeito as disposições que contrariam • presente 
diploma legal e que constam das leis 187, de 7 de dezembro 
de 1953,e 284, de 20 de junho de 1956. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigir na data 	sua publicação, revo- 
gando-se as disposições em contrá 

Sala das Sessiks, 141'e novembro de 1957. 
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Verei,: An 	Paz da Silva 
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